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Edital Nº. 23/2018, de 20 de abril de 2018.

Seleção de candidatos às vagas ofertadas para o curso de

Mestrado  Acadêmico  do  Programa  de  Pós-Graduação

Stricto  Sensu em  Estudos  Rurais para  o  SEGUNDO

semestre acadêmico do ano de 2018.

1. PREÂMBULO

1.1. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação PRPPG/UFVJM e o Programa de Pós-Graduação

Stricto  Sensu  Interdisciplinar  em  Estudos  Rurais  da  Universidade  Federal  dos  Vales  do

Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, tornam público e estabelecem as normas

do processo seletivo  para o preenchimento das vagas do curso Mestrado Acadêmico  do referido

Programa de Pós-Graduação, com área de concentração em Estudos Rurais (humanas e sociais), em

conformidade com a Resolução nº 08 CONSEPE de 19/04/2013, Resolução nº 27 CONSEPE de

16/03/2017, Resolução nº 54 CONSEPE de 20/09/2017 e PORTARIA NORMATIVA Nº 04 DE

06/04/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

1.2. O edital foi aprovado pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em reunião realizada em

21/03/2018  e  pelo  Conselho  de  Pesquisa  e  Pós-graduação  da  Pró-reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-

graduação.

1.3. As  publicações  feitas  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM  (http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção  Pós-

graduação - Stricto Sensu - Editais  de Seleção) relacionadas a este Edital terão o caráter de ato

oficial,  sendo válidas as informações prestadas,  ressalvada a hipótese de erro, o qual poderá ser

revisto “de ofício” ou a pedido de qualquer interessado. 

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS

2.1. As vagas previstas neste Edital destinam-se aos egressos de cursos de graduação, reconhecidos

pelo Ministério da Educação (MEC).

2.2.  O curso será  oferecido  na  modalidade  regular, sendo  as aulas  presenciais  e  realizadas  no

1/36
Campus JK: Rodovia MGT 367 KM 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – Diamantina/MG

Telefone: 38.3532.1284   E-mail: sec.pos@uvjm.edu.br www.ufvjm.edu.br 



Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Diamantina - Minas Gerais
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

período diurno no campus da UFVJM localizado na cidade de Diamantina.

2.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das etapas de seleção, com 30 minutos

de  antecedência  do  horário  previsto  para  início  das  provas  (horário  de  Brasília),  portando

documento oficial de identificação com foto e caneta esferográfica com tinta na cor azul ou preta.

Em hipótese alguma será admitida a entrada do candidato após o horário previsto para o início das

provas.

2.4.  O candidato que necessitar de condições especiais  para realizar  as etapas de seleção deverá

requerer  tais  condições,  impreterivelmente,  no  momento  da  inscrição,  sob pena  de não  ter  sua

demanda atendida.

I- O Formulário  de Necessidades Especiais,  constante do Anexo I deste Edital,  deverá ser

preenchido, assinado e encaminhado juntamente à documentação exigida para a inscrição, item 4.3

deste Edital.

II- Laudo médico deverá ser anexado ao Formulário de Necessidades Especiais, sob pena de

indeferimento  da  condição  especial  para  realização  da  prova.  No  laudo  médico,  além  do

detalhamento  da  necessidade  de  condições  especiais,  deverão  conter  os  seguintes  dados:  nome

completo do candidato e número do seu documento de identidade; Classificação Internacional de

Doenças – CID; data, assinatura e número do CRM do médico responsável.

2.5. A classificação do candidato no processo seletivo não obrigará a concessão automática de bolsa

de estudo, uma vez que o colegiado do Programa de Pós-graduação poderá criar e tornar públicos os

critérios para a concessão de bolsas, caso elas existam ou venham a existir.

2.6. Informações sobre o Programa  e,  ou Curso podem ser  obtidas  no  sítio  da PRPPG/UFVJM

(http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de Seleção), ou no sítio

do Programa http://site.ufvjm.edu.br/ppger/.

2.7. Outras informações poderão ser obtidas por meio do e-mail: ppger@ufvjm.edu.br  .

3. DAS VAGAS

3.1. Serão  destinadas  20%  a  50%  das  vagas  para  candidatos  autodeclarados  negros  (pretos  e

pardos), no mínimo, 01 (uma) vaga suplementar para candidatos indígenas e no mínimo, 01 (uma)

vaga suplementar para candidatos com deficiência, conforme Anexo II deste Edital, em consonância

com a legislação específica.

3.1.1.  Serão preservados os princípios de mérito acadêmico, vedando-se a diferenciação de etapas
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do processo seletivo e de notas eliminatórias entre candidatos optantes pelas diferentes modalidades

de acesso tratadas neste Edital.

3.2. Serão ofertadas 16 (dezesseis) vagas para ampla concorrência, incluindo as vagas reservadas

para negros (pretos ou pardos). Também serão ofertadas 01 (uma) vaga suplementar para índios e

01 (uma) vaga suplementar para portadores de deficiência, conforme a distribuição abaixo:

Linha (sublinha) de

Pesquisa

Vagas Ampla

Concorrência

Vagas

Reservadas

para negros

Vagas

Suplementares

Índios*

Vagas Suplemen-

tares Portador de

deficiência*
Sociedade e Cultura 

no Mundo Rural

06 2

01 01Configurações do 

Rural, Política e Meio 

Ambiente

06 2

Total: 12 4 01 01
* As vagas suplementares não preenchidas não se revertem para a ampla concorrência.

3.3. O preenchimento das vagas obedecerá aos interesses das linhas de pesquisa, à disponibilidade

de vagas dos professores orientadores e, ou à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com

os critérios estabelecidos neste Edital.

3.4. Informações referentes à definição da área de concentração e às linhas de pesquisa encontram-

se dispostas no Anexo III deste Edital.

3.5. Poderá ocorrer a ampliação do número de vagas ofertadas por este Edital, seguindo o prazo de

vigência do mesmo, nesse caso, terá o direito à matrícula o candidato que cumprir os requisitos para

a classificação, sendo seguida a ordem de classificação, conforme resultado final.

3.5.1. Caso ocorra ampliação do número de vagas, a PRPPG dará ampla publicidade a este fato e à

convocação dos excedentes em seu sítio  (http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação - Stricto

Sensu - Editais de Seleção).

3.5.2. A convocação dos candidatos será feita também por mensagem eletrônica, segundo endereço

informado no momento da inscrição.

3.5.3. A PRPPG não se responsabilizará por extravio da mensagem, caso o endereço eletrônico te-
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nha sido informado erroneamente pelo candidato.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Período e procedimentos para inscrição

4.1.1.  Os documentos de inscrição  deverão  ser  entregues  em envelope  lacrado, identificado  da

seguinte maneira:

PRO-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/UFVJM
Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em ESTUDOS RURAIS

Mestrado Acadêmico – Turma 2018/II 

Inscrição nº: __________________
Rodovia MGT 367 – Km 583, nº 5000 Alto da Jacuba – Campus JK 

CEP 39100-000 – Diamantina/MG
4.1.2.  As inscrições poderão ser  realizadas  na forma  presencial  ou por meio  de remessa  postal

(SEDEX) com aviso de recebimento (AR).

4.1.3. Na forma presencial,  o candidato poderá proceder sua inscrição junto à Secretaria de Pós-

graduação, situada à Rodovia MGT 367 KM 583, nº 5000, Alto da Jacuba, Diamantina/MG, de 9h

às 11h30 e de 14h às 16h30,  por meio da entrega de envelope lacrado contendo os documentos

definidos no item 4.3 deste Edital.

4.1.4. O prazo para inscrição na forma presencial será de 14 a 25/05/2018.

4.1.5. O prazo para inscrição por remessa postal (SEDEX), com aviso de recebimento (AR), será

de 14 a 18/05/2018.

4.1.6.  Será considerada, para fins  de validade  da inscrição,  a data de postagem carimbada  pela

agência dos correios, devendo esta coincidir com o período determinado no item 4.1.5.

4.1.7. A Agência de Correios de Diamantina,  situada à Praça Corrêa Rabelo nº 93 – Centro, terá

um caixa específico, no período de inscrição, para recebimento dos documentos de inscrição, sendo

que o atendimento da referida Agência se dá de Segunda a Sexta-feira de 9h às 17h.

4.2. Público alvo

4.2.1. Os candidatos ao curso de Pós-graduação em nível de MESTRADO devem possuir diploma

de graduação na área de Humanidades,  Ciências Agrárias,  Ciências da Saúde e Ciências  Sociais

Aplicadas  e  áreas  afins,  desde  que sejam cursos realizados em Instituições de Ensino  Superior

autorizados pelo Ministério da Educação (MEC) ou por unidade administrativa correspondente no

caso de curso concluído no exterior, devendo o mesmo ter reconhecimento no Brasil.
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4.2.2.  Poderão  inscrever-se  no  processo  seletivo  candidatos  em fase  de  conclusão  do  curso  de

graduação, desde que a conclusão deste curso seja anterior à data de matrícula para ingresso no curso

de pós-graduação, de acordo com o Calendário Acadêmico aprovado pelo Conselho de Pesquisa e

Pós-graduação, atendido, ainda, o que prescreve o item 9 deste Edital.

4.3. Documentos necessários para a inscrição

4.3.1. No ato da inscrição, deverão ser entregues, em envelope lacrado e identificado conforme item

4.1.1 deste Edital, os seguintes documentos.

a)  1 (uma) via do formulário  de inscrição “Sistema de Gestão de Inscrições” disponível  no sítio

www.ufvjm.edu.br/prppg/processos  ;

a.1) para se inscrever, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição "Sistema de

Gestão  de  Inscrições"  disponível  no  sítio  da  PRPPG

(http://selecao.ufvjm.edu.br/prppg/candidato.php ou  http://prppg.ufvjm.edu.br/, seção  Pós-

graduação - Sistema de Gestão de Inscrições), conforme instruções disponíveis no próprio Sistema

de Gestão de Inscrições.

a.2) após o preenchimento do formulário, o candidato deverá clicar em "Enviar" para gerar

o  comprovante  de  inscrição,  que  deverá  ser  impresso,  assinado  e  encaminhado  juntamente  à

documentação definida a seguir.

b) fotocópia (frente e verso) do diploma do curso de graduação; 

b.1) candidato  cujo  diploma  ainda  não  tenha  sido  expedido  pela  Instituição  de  Ensino

Superior (IES), poderá efetuar a inscrição, desde que apresente declaração oficial da IES indicando

as datas de conclusão e colação de grau do curso de graduação; 

b.2) candidato cujo curso de graduação tenha término previsto para data anterior ao período

definido  neste  Edital  para  a  matrícula  no  curso  de  pós-graduação,  deverá  obrigatoriamente

apresentar declaração da IES de origem, indicando a data provável da conclusão do curso e colação

de grau, a qual não poderá ultrapassar a data prevista neste Edital para a realização da matrícula; 

b.3) em caso de curso de graduação concluído no exterior, deverá ser apresentada cópia do

diploma de curso de graduação com selo de autenticação consular e tradução juramentada para o

português.

c) fotocópia (frente e verso) do histórico do curso de graduação;
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d)  fotocópia (frente e verso) da carteira de identidade (RG). No caso de estrangeiro, fotocópia do

passaporte.  A  PRPPG  não  aceitará  cópia  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  e  de

documento expedido por Órgão de Classe Profissional, como documento de identificação, devido

ao  fato  de  este  documento  não  conter  informações  necessárias  à  administração,  tais  como,

naturalidade, órgão expedidor e data de expedição da carteira de identidade (RG);

e) fotocópia do CPF (esse documento é dispensável no caso de o RG apresentar tal número); 

f)  fotocópia  (frente e verso) do Certificado de Reservista  ou Certificado de Dispensa do Serviço

Militar, para os candidatos brasileiros e do sexo masculino; 

g) certidão  de  quitação  eleitoral  disponível  no  sítio

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

h) 01 (uma) via do Currículo Lattes. Deverão ser anexados comprovantes da produção intelectual e

científica listada no Currículo Lattes. A comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de

cópias da documentação original. A não apresentação dos documentos comprobatórios implicará na

eliminação do candidato.

i) 01 (uma) via do Projeto de Pesquisa, conforme Anexo IV deste Edital.

4.3.2.  Além  dos  documentos  exigidos  para  a  inscrição  no  item  4.3.1,  os candidatos  às  vagas

reservadas deverão  apresentar documentação, conforme orientações previstas no  Anexo  II deste

Edital. 

4.3.3. Terão  as  inscrições  deferidas  pela  Comissão  Julgadora  somente  os  candidatos  que

apresentarem a documentação exigida dentro dos prazos previstos neste Edital. 

4.3.4.  O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela veracidade de

todas as informações prestadas, em observância aos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro.

4.4. Informações complementares relacionadas à inscrição

4.4.1. A inscrição implica  o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas  neste

Edital, das quais o candidato não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento.

4.4.2. Será declarada  indeferida a  inscrição  de candidato  que,  por qualquer  meio,  faça  uso de

informação ou documento falso para inscrição, ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem

prejuízo das sanções judiciais  cabíveis,  resguardado o contraditório e a ampla defesa nos termos

deste Edital.

4.4.3. A UFVJM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de
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ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  da  linha  de

comunicação e da rede de transmissão de dados, bem como outros fatores que impossibilitem a

transferência de dados, nem devido a fatores de ordem técnica-operacional,  greves de servidores,

sinistro,  extravio  ou  qualquer  outro  fator  que  impeça  a  entrega  do  envelope  dentro  do  prazo

estipulado. 

4.4.4. A  UFVJM  não  se  responsabiliza  por  qualquer  erro,  extravio  ou  atraso  na  entrega  dos

documentos por parte dos Correios. A responsabilidade pelos envelopes encaminhados via Correios

é exclusiva do candidato.

4.4.5. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. Não

será recebida, sob qualquer hipótese, documentação avulsa.

4.4.6. O preenchimento  incompleto ou incorreto do formulário  e  a  não  comprovação dos dados

importarão  no  indeferimento  da  inscrição  e  desclassificação  do  candidato,  resguardado  o

contraditório e a ampla defesa nos termos deste Edital.

4.4.7. O  resultado  da  análise  das  inscrições  será  divulgado  no  sítio  da  PRPPG

(http://  prppg.ufvjm.edu.br/,  seção  Pós-graduação  -  Stricto  Sensu  -  Editais  de  Seleção),  no  dia

30/05/2018.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1. O processo seletivo dos candidatos será realizado pela Comissão Julgadora composta por pro-

fessores vinculados ao programa, designada por portaria  e constituída, exclusivamente,  para esse

fim. 

5.2. O processo seletivo será composto de 03 (três) etapas, sendo 02 (duas) eliminatórias e 01 (uma)

classificatória.

5.3. A Comissão Julgadora responsável pela seleção de candidatos às vagas ofertadas por meio des-

te Edital será constituída por professores vinculados ao Programa de Pós-graduação nomeados pela

coordenação. A declaração de inexistência de impedimento e suspeição dos membros da Comissão

Julgadora, em função dos candidatos inscritos neste concurso, será divulgada no dia 06/06/2018, no

sítio da PRPPG/UFVJM (http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação – Editais de seleção).

5.3.1. Compete à comissão julgadora proceder à avaliação dos candidatos cumprindo rigorosamente

o que determina este Edital, se responsabilizando integralmente em todas as esferas públicas pelos

trâmites e procedimentos avaliatórios.
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5.4. Primeira Etapa – Análise do Projeto de Pesquisa
5.4.1.  Esta etapa será ELIMINATÓRIA e contará o valor máximo  de 10 (dez) pontos e peso 2

(dois) no cômputo final das notas.

5.4.2. A variação da nota desta etapa será de 0 (zero) a 10 (dez), sendo considerado desclassificado

o candidato que obtiver nota inferior a 6 (seis).

5.4.3. O Projeto de Pesquisa deve ser composto dos seguintes itens:

a) elementos pré textuais: capa e sumário;

b) elementos  textuais:  introdução,  justificativa  (hipóteses,  referencial  teórico),  objetivos,

metodologia, cronograma;

c) elementos pós textuais: referências bibliográficas, anexos e apêndices (caso necessário).

5.4.4.  O Projeto  de  Pesquisa deverá  ter,  no  mínimo  10 (dez)  e  no  máximo  20  (vinte)  laudas,

incluídas na contagem os elementos pré e pós textuais e cumprir  a formatação determinada pelo

Manual de Normalização da UFVJM, conforme Anexo IV deste Edital.

5.4.5.  Na capa do Projeto de Pesquisa deverá ser indicado o número de inscrição do candidato, o

título  do  projeto  e  a  linha  de  pesquisa.  Incluir  nas  demais  páginas  o  número  de  inscrição  no

processo seletivo impresso no canto direito do cabeçalho.

5.4.6. Na análise do Projeto de Pesquisa será valorizado: (a) pertinência da investigação proposta à

linha  de pesquisa  e contextualização do problema,  correspondente a 2,0 pontos; (b) atualidade e

qualidade  da  revisão  bibliográfica,  correspondente  a  2,0  pontos;  (c)  clareza  e  pertinência  da

abordagem  teórica  escolhida,  correspondente  a  2,0  pontos;  (e)  estrutura  de  apresentação,

correspondente a 1,0 ponto; (f) clareza e adequação da proposta metodológica, correspondente a 2,0

pontos; (g) viabilidade e exequibilidade da pesquisa, correspondente a 1,0 ponto.

5.4.7.  A análise  do  Projeto de Pesquisa será feita  pela  Comissão  Julgadora no  período de  07 a

11/06/2018, de 8h00 às 12h00 e de 14h00 às 18h00 no Laboratório de História (Prédio da FIH), si-

tuado à Rodovia  MGT 367 KM 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – Diamantina/MG, em conformida-

de com a documentação apresentada pelo candidato, não havendo a necessidade de sua presença. 

5.4.8. Os critérios de avaliação do Projeto de Pesquisa e a pontuação para cada item estão especifi-

cados no Anexo V deste Edital.

5.4.9. O resultado  desta  etapa  seletiva  será  disponibilizado  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM

(  http://prppg.ufvjm.edu.br/,  seção  Pós-graduação,  Stricto  Sensu,  Editais  de  Seleção)  no  dia
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12/06/2018.

5.5. Segunda Etapa – Prova Escrita
5.5.1. Esta etapa será ELIMINATÓRIA e contará o valor máximo de 10 (dez) pontos e peso 3 (três)

no cômputo final das notas.

5.5.2. A variação da nota desta etapa será de 0 (zero) a 10 (dez), sendo considerado desclassificado

o candidato que obtiver nota inferior a 6 (seis).

5.5.3. A prova será realizada no dia  23/06/2018,  terá duração de 03 (três) horas,  com início  às

08h30 e término às 11h30, na sala 07, prédio II, Campus I, Rua da Glória, nº 187 - Centro - CEP

39100-000, Diamantina-MG.

5.5.4.  A prova  escrita  deverá  ser  feita  pelo  próprio  candidato,  a  mão,  não  sendo  permitida  a

interferência e, ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado

condição especial, em função de característica permanente ou provisória que impossibilite a redação

pelo mesmo.

5.5.5. Os critérios de avaliação da prova escrita estão especificados no Anexo VI deste Edital.

5.5.6.  Na prova escrita, o candidato deverá demonstrar apropriação teórica em relação a temática

proposta além de demonstrar capacidade de expressão, de argumentação e de síntese.

5.5.7. Durante a prova escrita, não será permitida nenhuma forma de consulta, quer seja a livros ou

quaisquer outros materiais bibliográficos impressos, quer seja a recursos eletrônicos e de informáti-

ca (por exemplo, computadores, notebooks, tablets, i-pods, celulares e similares).

5.5.8. A prova escrita versará sobre bibliografia indicada no Anexo VII deste Edital, contendo o nú-

mero máximo de 3 (três) questões discursivas.

5.5.9. A Comissão Julgadora publicará no sítio da PRPPG/UFVJM  (  www.  prppg  .  ufvjm.edu.br/, se-

ção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de seleção) apenas as notas globais de cada candidato(a)

constituída pelos itens avaliados e pela pontuação atribuída a cada um deles.

5.5.10. A PRPPG/UFVJM disponibilizará a cada um(a) dele(a)s, individualmente e sob solicitação

por escrito a chave de correção das questões discursivas. Tal solicitação deverá ser apresentada no

prazo máximo de 1(um) dia útil após a divulgação do resultado, ficando a Comissão Julgadora obri-

gada a fornecer o documento no mesmo prazo. Solicitações que não cumpram rigorosamente ao

prazo aqui definido, não serão julgadas.

5.5.11. Na Prova Escrita o candidato não poderá se identificar nominalmente, sendo vedada a coloca-
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ção de nome ou qualquer outra forma de identificação não autorizada sob pena de eliminação. A iden-

tificação deverá ser feita, exclusivamente, pelo número de inscrição do candidato gerado pelo formulá-

rio de inscrição “Sistema de Gestão de Inscrições”.

5.5.12.  O resultado  da  Prova  Escrita  será  disponibilizado  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM

(  http://prppg.ufvjm.edu.br/,  seção  Pós-graduação,  Stricto  Sensu,  Editais  de  Seleção)  no  dia

26/06/2018.

5.6. Terceira Etapa –  Análise do Currículo Vitae
5.6.1.  Esta etapa será CLASSIFICATÓRIA e contará o valor máximo  de 10 (dez) pontos e peso

1(um) no cômputo final das notas.

5.6.2.  A  análise  do  Currículo  Vitae será  feita  pela  Comissão  Julgadora  no  período  de  02  a

03/07/2018 de 8h00 às 12h00 e de 14h00 às 18h00 no Laboratório de História (Prédio da FIH), situ-

ado à Rodovia MGT 367 KM 583, nº 5000 – Alto da Jacuba / Diamantina, em conformidade com a

documentação apresentada pelo candidato, não havendo a necessidade de sua presença.

5.6.3. Os critérios que serão utilizadas pela Comissão Julgadora para somatório dos pontos relacio-

nados à produção intelectual e científica e a experiência profissional comprovadas encontram-se es-

tabelecidos no Anexo VIII deste Edital e levarão em consideração a tabela de pontuação para cada

item do Currículo Vitae.

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

6.1. A nota final de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas pelos candidatos nas

três etapas seletivas, de acordo com a seguinte fórmula:

NF=[(nota da primeira etapa x 2)+(nota da segunda etapa x 3)+(nota da terceira etapa x 1)] /6

6.2. A classificação dos candidatos aprovados far-se-á pela ordem decrescente das notas finais dos

candidatos.

6.3.  Serão  considerados  CLASSIFICADOS os  candidatos  que conseguirem atingir  a  exigência

mínima  definida  nas etapas seletivas  deste Edital e estiverem classificados dentro do número de

vagas ofertadas. 

6.4. Serão considerados EXCEDENTES os candidatos que conseguirem atingir a exigência mínima

definida nas etapas seletivas deste Edital e ultrapassarem o número de vagas ofertadas.

6.5.  Serão  considerados  DESCLASSIFICADOS  os  candidatos  que  não  conseguirem  atingir  a

exigência mínima definida nas etapas seletivas deste Edital.
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6.6.  Caso ocorram desistências de candidatos selecionados,  outros candidatos aprovados poderão

ser chamados a ocupar as vagas remanescentes, sendo respeitada a ordem de classificação.

6.7. Em caso de empate, os critérios de desempate obedecerão a seguinte ordem:

a) maior idade do candidato (art. 27 da Lei 10.741/2003).  

b) maior nota na Prova Escrita.

c)  maior nota na análise do Projeto de Pesquisa.

d) maior nota na análise do currículo Vitae.

7. DO RESULTADO

7.1. O resultado  das  etapas  seletivas  será  disponibilizado  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM

(  http://prppg.ufvjm.edu.br/,  seção  Pós-graduação,  Stricto  Sensu,  Editais  de  Seleção),  no  dia

09/07/2018.

7.2. Os resultados referentes a este Edital serão divulgados por linha de pesquisa, conforme item 3.2

deste Edital, e de acordo com o nome e o número de inscrição do candidato.

7.3. A relação dos candidatos excedentes será divulgada de acordo com a linha de pesquisa, confor-

me item 3.2 deste Edital, e de acordo com o nome e o número de inscrição do candidato.

7.3.1. O candidato excedente somente será convocado para efetuar a sua matrícula, caso haja vaga

na linha de pesquisa pleiteada pelo mesmo, seguindo indicação realizada no ato da inscrição.

7.4. É responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a divulgação do resultado.

7.4.1. Não haverá envio, por parte da PRPPG/UFVJM, de correspondência impressa ou eletrônica

aos candidatos referente à divulgação dos resultados.

7.5. Perderá o direito à vaga o candidato selecionado que não efetuar matrícula na data definida nes-

te Edital.

8. DOS REQUERIMENTOS DE RECONSIDERAÇÃO E DE RECURSO

8.1. Dos resultados das etapas do processo seletivo caberá requerimento de reconsideração e,  ou

recurso, que deverá ser devidamente fundamentado e indicar, com precisão, a questão ou item a ser

reconsiderado e, ou revisado, sendo que o candidato deverá fundamentar com lógica e consistência

os argumentos que o levaram à interposição do recurso.

8.1.1. É assegurado aos candidatos, mediante solicitação por escrito, que deverá ser apresentada no

prazo  definido  neste  Edital,  o  direito  à  vistas  dos  seus  documentos  apresentados com fins  ao

cumprimento  das  etapas  seletivas, à  vistas  de sua  prova,  das  chaves  de  correção  das  questões
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discursivas, dos resultados da análise de recursos.

8.1.2. Os pedidos de reconsideração e, ou recurso deverão ser interpostos no formulário específico

para tais finalidades disponível no sítio  da PRPPG/UFVJM (http://prppg.ufvjm.edu.br/index.php?

option=com_edocman&view=category&id=23&Itemid=232).

8.1.3. O candidato poderá apresentar requerimento de reconsideração e, ou recurso contra quantos

fatos achar necessário. No entanto, deverá ser preenchido um formulário para cada caso.

8.2. Os requerimentos de reconsideração e de recursos (estes últimos somente por vício de forma)

serão acolhidos se interpostos no prazo, máximo,  de 2 (dois)  dias  úteis  a  partir  do fato que os

ensejaram.

8.2.1. Os recursos que não cumprirem o prazo determinado no item anterior não serão considerados

pela comissão julgadora, ficando a tempestividade como requisito de admissibilidade do mesmo. 

8.3. Do resultado final  só serão cabíveis  recursos ao Conselho  de Pesquisa  e Pós-graduação na

hipótese de vício de forma, até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do Resultado Final.

8.4. Os requerimentos de reconsideração e de recursos deverão ser apresentados pelo candidato ou

por seu representante legal na Secretaria de Pós-graduação, situada à Rodovia MGT 367 KM 583,

nº 5000, Alto da Jacuba, Diamantina/MG.

8.4.1. Não serão aceitos recursos encaminhados pelo correio ou por meio eletrônico.

8.5. Os  recursos  interpostos contra fatos relacionados  às  etapas  seletivas  serão  analisados  pela

Comissão  Julgadora,  no prazo, máximo,  de até 2 (dois) dias úteis,  a contar do encerramento do

prazo para interposição dos mesmos. Findo tal prazo ou conforme cronograma de execução deste

Edital, a  decisão  da  comissão  será  publicada  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM

(http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de seleção).

8.6. O recurso não terá validade, tornando-se sem conhecimento,  se interposto: I– fora do prazo

determinado neste Edital; II– perante órgão incompetente; III– por quem não seja legitimado; IV–

após exaurida a esfera administrativa. 

9. DA MATRÍCULA

9.1 Os candidatos classificados deverão efetuar a matrícula no período que compreende os dias

06 a 07/08/2018.

9.1.1. A data de matrícula poderá sofrer alteração, que, caso ocorra, será divulgada no sítio da

PRPPG/UFVJM (http://      prppg  .ufvjm.edu.br/  , seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de
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Seleção), ficando a cargo do candidato o acompanhamento das publicações ocorridas.

9.1.2. A matrícula  será realizada na Secretaria  de Pós-Graduação/UFVJM,  situada no Prédio

Reitoria - Campus JK - Rodovia MGT 367 – Km 583 nº 5000 – Alto da Jacuba –

Diamantina/MG, de 8h às 11h30.

9.2  Os  candidatos classificados deverão  efetuar sua matrícula mediante  a  apresentação dos

seguintes documentos:

a) fotocópia, frente e verso, do diploma do curso de graduação nas áreas definidas neste Edital; 

a.1) em caráter excepcional,  poderá ser aceita,  provisoriamente,  declaração de conclusão

com data da colação de grau do curso de graduação, a qual não poderá ultrapassar a data prevista

neste Edital para a realização da matrícula, mantendo-se a apresentação dos demais documentos

exigidos.  Caso  o  diploma  de  graduação  não  seja  apresentado  no  decorrer  do  curso  de  pós-

graduação, o diploma e o histórico do mesmo não serão expedidos, quando da sua conclusão;

b) fotocópia, frente e verso, do histórico do curso de graduação;

c) fotocópia (frente e verso) da carteira de identidade (RG). No caso de estrangeiro, fotocópia do

passaporte.  A  PRPPG  não  aceitará  cópia  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  e  de

documento expedido por Órgão de Classe Profissional, como documento de identificação, devido

ao fato de este documento não conter informações necessárias à emissão do diploma  e histórico

acadêmico, tais como, naturalidade, órgão expedidor e data de expedição da carteira de identidade

(RG);

d) fotocópia do CPF (esse documento é dispensável no caso de o RG apresentar tal número); 

e) fotocópia, frente e verso, do Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa do Serviço

Militar, para brasileiros do sexo masculino; 

f) certidão  de  quitação  eleitoral  disponível  no  sítio

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

g) fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Certidão de Casamento, se for o caso;

h) declaração de vínculo empregatício, conforme modelo disposto no Anexo IX;

i) 1 (uma) foto 3 x 4.

9.3. No ato da matrícula o(a)  candidato(a) aprovado(a) deverá apresentar os documentos

originais para autenticação pela secretaria de Pós-graduação.

9.4. A matrícula poderá ser efetivada por meio de instrumento particular de procuração mediante
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apresentação  dos  documentos  elencados  no  item  9.2,  se  for  o  caso,  e  cópia  autenticada  ou

documento original de identidade reconhecido nacionalmente e com foto do procurador.

10. DO CRONOGRAMA

10.1.  O cronograma está sujeito  a  alterações,  que serão  publicadas  no  sítio  da PRPPG/UFVJM

(http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de seleção).

10.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação das datas, horários e procedimentos

estabelecidos neste Edital. Informações adicionais e, ou específicas poderão ser fornecidas pela coor-

denação  do  Programa  de  Pós-Graduação  e  divulgadas  no  sítio  da  PRPPG/UFVJM

(http://prppg.ufvjm.edu.br/)

10.3. Todas as datas e procedimentos deverão cumprir os horários de funcionamento da PRPPG e,

ou os horários das publicações oficiais feitas pela PRPPG no seu sítio.

Publicação dos editais 20/04/2018

Período de inscrição por remessa postal (SEDEX) 14 a 18/05/2018

Inscrições na forma presencial 14 a 25/05/2018

Publicação do resultado da análise das inscrições 30/05/2018

Período de interposição de recurso contra indeferimento das inscrições 04 e 05/06/2018

Publicação do resultado da análise dos recursos interpostos contra indeferimento 
das inscrições

06/06/2018

Publicação da comissão julgadora 06/06/2018

Publicação da comissão de heteroatribuição de pertencimento racial 06/06/2018

Realização da I Etapa Seletiva – Análise do Projeto de Pesquisa 07 a 11/06/2018

Publicação do resultado da I Etapa Seletiva 12/06/2018 

Período de interposição de recurso contra o resultado da I Etapa Seletiva 14 e 15/06/2018

Publicação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado da I 
Etapa Seletiva

18/06/2018

Realização da II Etapa Seletiva – Prova Escrita 23/06/2018

Publicação do resultado da II Etapa Seletiva 26/06/2018
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Período de interposição de recurso contra o resultado da II Etapa Seletiva 27 e 28/06/2018

Publicação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado da II 
Etapa Seletiva

29/06/2018

Realização da III Etapa Seletiva – Análise do Currículo Vitae 02 e 03/07/2018

Divulgação do resultado das etapas seletivas 09/07/2018

Divulgação do cronograma de entrevistas de heteroatribuição de pertencimento 
étnico-racial

09/07/2018

Período de interposição de recurso contra resultado das etapas seletivas 10 e 11/07/2018

Publicação do resultado da análise dos recursos interpostos contra resultado das 
etapas seletivas

12/07/2018

Realização das entrevistas de heteroatribuição de pertencimento étnico-racial 13/07/2018

Divulgação do resultado da heteroatribuição de pertencimento étnico-racial 16/07/2018

Interposição de recurso contra resultado da heteroatribuição de pertencimento 
étnico-racial

17 e 18/07/2018

Divulgação do resultado dos recursos interpostos contra resultado da 
heteroatribuição de pertencimento étnico-racial

19/07/2018

Divulgação do resultado final 20/07/2018

Matrícula 06 a 07/08/2018

Divulgação do resultado Segunda chamada 13/08/2018

Matrícula Segunda chamada 15 e 16/08/2018

Início do semestre acadêmico 2018/2 20/08/2018

*As datas de matrícula poderão sofrer alteração, que, caso ocorra, será divulgada no sítio da PRPPG/UFVJM (http://  prppg.ufvjm.e-

du.br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de Seleção), ficando à cargo do candidato o acompanhamento das publicações

ocorridas.

** Poderão ocorrer outras chamadas, caso haja vaga ociosa, sendo que a data será posteriormente definida e informada no sítio da

PRPPG (http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de Seleção), ficando à cargo do candidato o acom-

panhamento das publicações ocorridas.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1  Será desclassificado e excluído do processo seletivo, resguardado o contraditório e a ampla

defesa que deverão seguir as determinações deste Edital, o candidato que:

11.1.1. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção.

11.1.2. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste

Edital.

11.1.3. Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horários previstos

para seu início.

11.1.4. Não confirmar a sua participação no Programa, na data especificada neste Edital, no caso de

ser selecionado.

11.1.5. Plagiar no todo ou em parte propriedade intelectual de outrem.

11.1.5.1. Se o caso de plágio for identificado e comprovado após a finalização das etapas seletivas

ou publicação  do resultado  final,  o(a) candidato(a)  será desclassificado  e excluído  do  processo

seletivo independentemente dos resultados já publicados.

11.1.5.2. Poderão ainda incorrer sanções penais cabíveis nos casos de plágio.

11.2 A documentação dos candidatos não aprovados permanecerá na Secretaria de Pós-graduação

no período de até 60 (sessenta) dias após a divulgação do resultado final para que o candidato a

retire. Findo este prazo toda documentação será picotada e descartada, deixando a PRPPG/UFVJM

de se responsabilizar por ela.

11.2.1. Para  a  retirada  da  documentação os  candidatos  não  aprovados  deverão  apresentar  o

documento oficial de identificação com foto.

11.3. A Comissão Julgadora se reserva o direito de não preencher todas as vagas, caso não tenha

candidato aprovado, bem como convocar candidatos aprovados caso venham a surgir vagas antes do

término da vigência deste edital, que serão chamados por ordem de classificação.

11.3.1. Este Edital terá vigência igual ao semestre acadêmico ao qual ele se refere, expirando ambos

na  mesma  data,  conforme  calendário  da  PRPPG,  disponível  no  sítio  da  PRPPG

(http://  prppg.ufvjm.edu.br/, seção Calendário).

11.3.2. A critério da Comissão Julgadora, poderá haver remanejamento das vagas entre as Linhas de

pesquisa, conforme o caso, desde que existam candidatos aprovados nos termos do presente edital.

Nesse caso, o número total de vagas ofertados por meio deste Edital, será somado independente do

curso ou das linhas de pesquisa.
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11.4. Os pedidos de vistas, fornecimento de documentos, formulação de requerimentos diversos po-

dem ser feitos pelo interessado ou por instrumento particular de procuração mediante cópia de do-

cumento oficial de identificação do candidato e do seu procurador.

11.5.  É de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  a  observância  dos  procedimentos  e  prazos

estabelecidos  neste  Edital  e  nas  normas  que  regulamentam o processo  seletivo,  bem como  os

respectivos horários de atendimento na instituição para a apresentação dos documentos exigidos

para inscrição e matrícula.

11.6. Todos os resultados relacionados a este Edital, assim como outros documentos e comunicados

que se fizerem necessários, serão divulgados no sítio da PRPPG/UFVJM (  http://  prppg  .  ufvjm.edu.-

br/, seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de Seleção), ficando o candidato responsável por

tomar conhecimento e fazer cumprir todas as publicações.

11.7. Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita todas as normas estabele-

cidas neste Edital, não podendo alegar, em hipótese nenhuma, o desconhecimento para justificar o

descumprimento.

11.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, pelo Colegiado do Programa e, se

necessário, pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, conforme as suas competências.

Profa. Dra. Edneila Rodrigues Chaves

 Coordenadora do PPG/UFVJM
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

Preencha  corretamente as informações  abaixo e ENCAMINHE à Pró-reitoria  de Pesquisa e Pós-

graduação da  UFVJM,  juntamente  com demais  documentos  exigidos  para a  inscrição.  Somente  assim a

UFVJM poderá analisar a possibilidade de atender à sua necessidade da melhor forma possível. 

Para  maior  segurança  do  candidato  com  necessidades  especiais,  todos  os  procedimentos  e

explicações  verbais feitos  durante a realização da prova poderão ser gravados,  a critério da UFVJM, em

aparelhos apropriados, que serão ouvidos posteriormente, para conferência das declarações do candidato. 

Para que a solicitação de condição especial  para a realização da prova seja devidamente atendida

será imprescindível o preenchimento deste formulário e a apresentação do laudo médico.

Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

CPF: ____________________________________ Identidade: _____________________________________

Endereço:  _____________________________________________________________________________

Tel Fixo: (__) __________________ Cel: (__) _______________ E-mail: ___________________________

NECESSIDADE VISUAL: 

(__) Cego (__) Baixa Visão 

RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA: 

(__)  Sala  Especial.  Descrever:  ____________________________________________________________

(__) Ledor e Copista (__) Máquina tipo Perkins (__) Reglete de mesa e punção (__) Sorobã (__) Softwares

(__) Folhas Brancas e Limpas (__) Lupa manual (__) Luminária (__) Papel para rascunho (__) Mapas e

gráficos em relevo (__) Prova ampliada. Indique o tamanho da fonte conforme estes exemplos: 

(__) Tamanho 16  (__) Tamanho 20  (__) Tamanho 22 

OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS NECESSÁRIAS: __________________________________________

_______________________________________________________________________________________

NECESSIDADE AUDITIVA:

(__) Surdez (__) Deficiente auditivo Faz uso de aparelho (__) Não (__) Sim 

Aparelho auditivo: (__) Bilateral (__) Direito (__) Esquerdo 

(__) Usuário da LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(__) Usuário da linguagem oral (Leitura Labial) 

(__) Existe Zumbido ou tonteira? (__) Não (__) Sim 

RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA: 

(__) Sala Especial. Descrever: ______________________________________________________________ 
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OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS NECESSÁRIAS: __________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

NECESSIDADE MOTORA: Indique a parte do corpo deficiente: 

(__) Membro Superior (braços/mãos)  (__) Membro Inferior (pernas/pés) 

(__) Outra parte do corpo. Qual? _____________________________________________________ Utiliza 

algum aparelho para locomoção? (__) Não (__) Sim (__) Cadeira de rodas (__) Andador Muletas (__) Outro.

Qual? __________________________________________________________________________________

RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA: 

(__) Sala Especial – Descrever: _____________________________________________________________ 

(__) Aplicador Especial (transcritor) para preencher o gabarito 

(__) Mesa Adaptada (__) Cadeira Adaptada (__) Cadeira Ergométrica (__) Prancheta 

(__) Outro. Qual? ________________________________________________________________________ 

OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS NECESSÁRIAS: __________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

OUTRA NECESSIDADE ESPECIAL: 

Especificar a necessidade especial: ___________________________________________________________

Especificar os recursos necessários para a realização da prova: _____________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:___________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

Data: _____/_____/ _____ 

___________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO II

ORIENTAÇÕES ACERCA DA RESERVA DE VAGAS

A. Para o cumprimento do disposto neste Edital, entende-se por:

Negro: pessoa que se autodeclara preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia  e Estatística  (IBGE),  ou  que adota autodefinição

análoga (Lei 12.288/2010). 

Índio: pessoa que se autodeclara indígena. 

Pessoa com deficiência: aquela que atender as determinações estabelecidas nas Leis Federais nº

7.853/1989 e nº 12.764/2012, bem como nos Decretos Federais nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004.

B.  O candidato que optar por  reserva de vagas fundada na autoatribuição de pertencimento étnico-racial

deverá submeter-se à análise da comissão designada para essa finalidade, conforme previsto neste Edital.

C.  O candidato que optar por reserva de vagas destinadas aos indígenas, deverá apresentar comprovação

documental  do  pertencimento  étnico-racial,  conforme  Autodeclaração  de  Pertencimento  Étnico-racial

constante deste Edital.

D.  A autoatribuição de pertencimento étnico-racial e a opção pela reserva de vagas deverão ser feitas pelo

candidato no ato de inscrição para o processo seletivo, com a apresentação da documentação correspondente

constante da  Autodeclaração de Pertencimento Étnico-racial e do Requerimento de Reserva de Vagas para

Pessoas com Deficiência deste Edital.

E. Sanções: O candidato à reserva de vagas, em caso de declaração falsa, estará sujeito as sanções penais,

previstas  no  Decreto-lei  nº  2.848/1940,  Código  Penal  (artigos  171 e  299),  administrativas  (nulidade  da

matrícula, dentre outros) e civis (reparação ao erário),  além das sanções  previstas nas normas internas da

UFVJM.

F.  Os candidatos negros (pretos e pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

G.  Os candidatos que concorreram às vagas reservadas e forem classificados dentro do número de vagas

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do atendimento à reserva de vagas.

H. O candidato aprovado em vaga reservada que não cumprir os procedimentos determinados neste Edital

para a efetuação da matrícula  será excluído também da lista  geral da ampla concorrência,  reguardado o

contraditório e a ampla defesa.

I. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e,  se

houver ocorrido a matrícula, ficará sujeito à anulação da mesma, após procedimento administrativo em que

lhe serão assegurados o contraditório e a ampla defesa,  sem prejuízo de outras sanções cabíveis  (art. 2º,

parágrafo único da Lei 12.990/14).
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J. Em  caso  de  desistência  de  candidato  aprovado  em  vaga  reservada,  a  mesma  será  preenchida  pelo

candidato posteriormente a ele classificado. 

- Das vagas reservadas para candidatos negros (pretos e pardos):

K. Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos

demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

L. A  identificação  étnico-racial  será  realizada  por  meio  da autoatribuição e  da  heteroatribuição de

pertencimento étnico-racial, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE. 

-  A autoatribuição se dará por  meio da apresentação de autodeclaração de pertencimento étnico-

racial, constante deste Anexo, o que deverá ocorrer no ato da inscrição.

-  Para  a  heteroatribuição,  a  UFVJM  designará  comissão  composta  por,  no  mínimo,  03  (três)

membros, entre seus servidores efetivos, docentes ou técnico-administrativos, podendo haver a participação

de membros da comunidade externa à UFVJM. 

- Para a composição da comissão serão considerados critérios como diversidade de gênero, de cor, de

naturalidade e expertise na área das relações étnico-raciais.

-  A comissão  designada  para  a  heteroatribuição  de  pertencimento  étnico-racial  se  pautará,  na

legislação vigente.

M. O procedimento de heteroatribuição de pertencimento étnico-racial será filmado pela UFVJM para fins

de  registro  da  avaliação  e  será  de  uso  exclusivo  da  Comissão  Julgadora  designada  para  efetuar  os

procedimentos correspondentes ao processo seletivo.

-  Será  assegurado aos  candidatos,  mediante  solicitação  por  escrito,  que  deverá  ser  apresentada

segundo procedimentos definidos  no edital de seleção,  o direito à vistas do vídeo da heteroatribuição de

pertencimento étnico-racial.

- No caso de solicitação de vistas do vídeo,  a  Comissão Julgadora  autorizará  a  visualização do

mesmo mediante a presença de, no mínimo, 01 membro da mesma. Em hipótese alguma, o vídeo original

será fornecido ao candidato.

N. Será considerada pessoa negra (preta ou parda) o candidato que for reconhecido como tal por maioria

absoluta dos membros da Comissão de Heteroatribuição de Pertencimento Étnico-racial,  que emitirá  ata

circunstanciada individual após a verificação.

-  Será  assegurado aos  candidatos,  mediante  solicitação  por  escrito,  que  deverá  ser  apresentada

segundo procedimentos definidos no edital de seleção, o direito à vistas e cópia, às suas expensas, da ata de

que trata o caput durante o prazo de vigência do edital de seleção.
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- A ata de que trata o  caput passará a constar da pasta acadêmica do discente, caso o mesmo seja

classificado no processo seletivo e efetue devidamente a matrícula.

- Caso a concorrência  às vagas reservadas seja  indeferida pela Comissão de Heteroatribuição de

Pertencimento  Étnico-racial,  a  ata  de  que  trata  o  caput será  arquivada  juntamente  à  documentação

relacionada à inscrição do candidato no processo seletivo.

O. Será eliminado do processo seletivo, assegurado o contraditório e ampla defesa, o candidato que: 

I. a inscrição para as vagas reservadas for indeferida pela Comissão de Heteroatribuição de Pertencimento

Étnico-racial;

II. se recusar a ser filmado, não responder às perguntas que forem feitas pela Comissão de Heteroatribuição

de Pertencimento Étnico-racial ou não se submeter ao procedimento de verificação;

III. prestar declaração falsa;

IV. não cumprir a convocação para submissão à heteroatribuição de pertencimento étnico-racial. 

P. O resultado da heteroatribuição de pertencimento étnico-racial  quanto  ao enquadramento,  ou  não,  do

candidato na condição de pessoa negra (preta ou parda), terá validade exclusiva no âmbito da UFVJM, não

sendo devido nenhum tipo de ateste ou declaração. 

Q. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra (preta ou parda) não se configura em

ato discriminatório de qualquer natureza.

R. Os candidatos que optarem por concorrer  às vagas reservadas para candidatos  que se autodeclararem

negros (preto ou pardo) deverão se submeter, obrigatoriamente, na data, horário e local determinado no ato

convocatório,  publicado em  09/07/2018,  no sítio da  PRPPG PRPPG/UFVJM (http://  prppg.ufvjm.edu.br/,

seção Pós-graduação - Stricto Sensu - Editais de Seleção)

- O procedimento de verificação será filmado pelo UFVJM para fins de registro da avaliação e será

de uso exclusivo da Comissão Julgadora designada para efetuar os procedimentos correspondentes a esta

seleção.

- Será considerado negro o candidato que for reconhecido como tal pelos membros da comissão, que

emitirá ata circunstanciada após a verificação.

- Será eliminado deste processo seletivo o candidato que: a) não for considerado pela comissão como

pertencente à  raça negra;  b)  se recusar a ser  filmado,  não responder  às perguntas que forem feitas  pela

comissão avaliadora ou não se submeter ao procedimento de verificação; c) prestar declaração falsa.

- Das vagas reservadas aos candidatos indígenas:

S.  As vagas para candidatos indígenas serão suplementares e não configurarão como ampla concorrência,

caso não haja candidatos aprovados.

T. O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas deverá apresentar a declara-
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ção de autoatribuição de pertencimento  étnico-racial,  conforme  Autodeclaração de Pertencimento Étnico-

racial deste Edital, juntamente aos seguintes documentos:

- Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico-racial, assi-

nada por, no mínimo, 3 (três) lideranças reconhecidas, juntamente à ata de posse ou documento correlato que

comprove a condição de liderança frente a comunidade dos assinantes;

- Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) que o candidato reside em comunidade indíge-

na.

- Cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de índio (RANI).

- Reserva de vagas para portadores de deficiência:

U. As vagas para candidatos portadores de deficiência serão suplementares e não configurarão como ampla

concorrência, caso não haja candidatos aprovados.

V. O candidato inscrito para concorrer  às vagas reservadas às pessoas com deficiência,  deverá no ato da

inscrição informar a deficiência da qual é portador, se necessita de condições especiais para a realização da

prova e encaminhar, obrigatoriamente,  laudo médico  original  emitido  por  especialista, com o registro do

CRM.

- O laudo médico deverá apresentar data de expedição inferior a 180 (cento e oitenta) dias da data do

término das inscrições e atestar a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente  da  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas  Relacionados  com a

Saúde – CID10, por sua inteira responsabilidade.

W. A  concessão  de  tempo  adicional  para  a  realização  das  provas  somente  será  deferida  caso  tal

recomendação  seja  decorrente  de  orientação  médica  específica  contida  no  laudo  médico  enviado  pelo

candidato ou em parecer emitido por profissional de saúde especializado na área de deficiência do candidato

e desde que tal profissão seja regulamentada. 

- Em nome da isonomia entre candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os

candidatos que se enquadrarem nesta situação. 

X. Somente serão aceitos laudos e pareceres de profissionais da saúde, especializados na área de deficiência

do candidato que apresentem nitidamente: data da emissão, carimbo e assinatura do profissional responsável

pela emissão, com referência ao registro no órgão representativo próprio da profissão.

Y. O fornecimento  do laudo médico  ou do parecer  (original  e cópia  autenticada),  por qualquer  via, é de

responsabilidade exclusiva do candidato.  A UFVJM não se responsabilizará por qualquer  tipo de extravio

que impeça a chegada do laudo ou do parecer. 

Z. O laudo médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade somente para esta seleção e não

será devolvido, bem como, não será devido nenhum tipo de ateste ou declaração. 
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AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL

PESSOA NEGRA (PRETA OU PARDA)

EDITAL Nº______/201___

Eu,____________________________________________________________________________, candidato

às vagas oferecidas pelo Programa de Pós-graduação em_________________________________________, 

cujo  edital  foi  publicado sob  número  e ano ______________,  CIENTE das sanções  penais  previstas no

Decreto-lei nº 2.848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 299), administrativas (nulidade das declarações com

consequente desclassificação do processo seletivo,  dentre outros) e civis  (reparação ao erário),  além das

sanções  previstas nas normas internas da UFVJM, identifico-me como  PESSOA NEGRA (PRETA OU

PARDA).

Informo a seguir o(s) critério(s) utilizado(s) para me autodeclarar como pessoa negra (preta ou parda):

(__) Características físicas. Especifique: ______________________________________________________

(__) Outros. Especifique: __________________________________________________________________

Os seguintes motivos justificam minha autodeclaração étnico-racial 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________.

Declaro  estar  ciente  de  que  serei  convocado  pela  Comissão  de  Heteroatribuição  de

Pertencimento Étnico-racial e das informações aqui prestadas antes da publicação do resultado final.

Declaro,  ainda,  inteira  responsabilidade  pelas  informações  contidas  neste  instrumento,

estando ciente das penalidade cabíveis na art. 299 do Código Penal e de que a omissão ou a apresentação de

informações falsas ou divergentes implicam na minha exclusão do processo seletivo.

Declaro, por fim, conhecer  e aceitar todas as regras estabelecidas neste Edital e concordar

com a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de reserva de vagas. 

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do candidato)

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do representante legal, se candidato menor de idade)

Caso o candidato seja  remanescente de comunidade quilombola e resida na mesma  deverá apresentar os

seguintes documentos:

1. Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico-racial, assinada

por, pelo menos,  3 (três) lideranças reconhecidas,  juntamente à ata de posse ou documento correlato que

comprove a condição de liderança da comunidade; 

2.  Declaração  da  Fundação  Cultural  Palmares  de  que  o  candidato  quilombola  reside  em  comunidade

remanescente de quilombo; e,

3. Comprovante de residência em comunidade quilombola, em nome do candidato, de seus pais ou quem os

representa ou de seu conjugue.
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AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL

PESSOA INDÍGENA

EDITAL Nº______/201___

Eu,____________________________________________________________________________, candidato

às vagas oferecidas pelo Programa de Pós-graduação em_________________________________________, 

cujo  edital  foi  publicado sob  número  e ano ______________,  CIENTE das sanções  penais  previstas no

Decreto-lei nº 2.848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 299), administrativas (nulidade das declarações com

consequente desclassificação do processo seletivo,  dentre outros) e civis  (reparação ao erário),  além das

sanções previstas nas normas internas da UFVJM, identifico-me como PESSOA INDÍGENA.

Informo a seguir o(s) critério(s) utilizado(s) para me autodeclarar pessoa indígena:

(__) Etnia ou povo a que pertenço. Especifique: ________________________________________________

(__) Outros. Especifique: __________________________________________________________________

Os seguintes motivos justificam minha autodeclaração étnico-racial 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________
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_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________.

Declaro,  por  fim,  conhecer  e aceitar todas as regras estabelecidas  neste Edital  e  declaro

concordar com a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de reserva de vagas. 

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do candidato)

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do representante legal, se candidato menor de idade)

A essa declaração deverão ser anexados os seguintes documentos:

1. Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico-racial, assinada por

pelo menos 3 (três) lideranças reconhecidas, juntamente à ata de posse ou documento correlato que 

comprove a condição de liderança da comunidade;

2. Declaração da Fundação Nacional do Índio (Funai) que o candidato indígena reside em comunidade 

indígena;

3. Cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de índio (RANI).
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REQUERIMENTO DE RESEVA DE VAGAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EDITAL Nº______/201___

Eu,____________________________________________________________________________, candidato

às vagas oferecidas pelo Programa de Pós-graduação em_________________________________________, 

cujo  edital  foi  publicado sob  número  e ano ______________,  CIENTE das sanções  penais  previstas no

Decreto-lei nº 2.848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 299), administrativas (nulidade das declarações com

consequente desclassificação do processo seletivo,  dentre outros) e civis  (reparação ao erário),  além das

sanções  previstas  nas  normas  internas  da  UFVJM,  desejo  participar  da  reserva  de  vagas  destinada  a

candidatos com deficiência, conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e nos Decretos Federais nº 3.298/1999 e nº

5.296/2004.

Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla 

Declaro  inteira  responsabilidade  pelas  informações  contidas  neste  instrumento,  estando

ciente  das  penalidade  cabíveis  na  art.  299  do  Código  Penal  e  de  que  a  omissão  ou  a  apresentação de

informações falsas ou divergentes implicam na minha exclusão do processo seletivo.

Declaro, por fim, conhecer  e aceitar todas as regras estabelecidas neste Edital e concordar

com a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de reserva de vagas. 

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do candidato)

___________________________________________________________________

(Data e assinatura do representante legal, se candidato menor de idade)

Importante:

1. É imprescindível a apresentação de laudo médico e, ou parecer de profissionais de saúde especializados

na área de deficiência do candidato e desde que tais profissões sejam regulamentadas.

2. O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original e cópia autenticada), por qualquer  via, é de

responsabilidade exclusiva do candidato.

3. A UFVJM não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ou do

parecer.

4. O laudo médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade somente para esta seleção e não

será devolvido, bem como, não sendo devido nenhum tipo de ateste ou declaração.

5.  Poderá  haver  a  necessidade  de  que  o  candidato  se  apresente  perante  junta  médica  composta  para

avaliação, sendo obrigatória a presença do candidato, sob pena de não ser atendida a solicitação de reserva

de vaga para pessoas com deficiência.
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ANEXO III

DEFINIÇÃO DAS LINHAS DE PESQUISA

Linha 1: Sociedade e Cultura no Mundo Rural

Esta  linha  de  pesquisa  abrigará  as  investigações  sobre  a  formação  dos  diversos  atores

(sociais  e  políticos)  e  instituições  envolvidos  nas  dinâmicas  socioambientais  do  campo,  seus

interesses, culturas, identidades e conflitos. Ênfase será dada à trajetória das ações coletivas e dos

movimentos sociais no campo e nas pequenas cidades, às formas de mediação e aos papéis sociais

que eles desempenham na construção dos territórios e do cotidiano, perpassados pelas complexas

imbricações do “global”,  “regional” e “local”.  Atenção especial será dada à dimensão histórica e

aos processos de recuperação de memórias e tradições, bem como para sua reinvenção permanente,

resultantes de mecanismos complexos de criação/hibridação. Também serão focalizados os estudos

sobre o Estado e seu papel como instância de regulação, planejamento e controle do espaço rural,

instância  geradora  de  políticas  públicas  que  contribuem  para  modelar  os  padrões  do

desenvolvimento agrícola e as realidades sociais no campo. 

Linha 2: Configurações do Rural, Política e Meio Ambiente

Esta linha  de pesquisa  focará debates e estudos sobre os processos e estruturas ligados à

produção econômica  nos espaços rurais,  o trabalho  e os trabalhadores  no campo, a  evolução  e

diferenciação dos sistemas agrários, os relacionamentos das populações rurais com o meio ambiente

e os desafios para se alcançar a segurança alimentar. Aprofundará a reflexão acerca das principais

teorias do desenvolvimento contemporâneas e os instrumentos de planejamento e gestão territorial,

incorporando a problemática ambiental e da participação popular, bem como os impactos da ciência

e da técnica na vida rural.  Também serão estudadas as transformações no cenário internacional e

nacional  na  organização,  funcionamento  e  competitividade  das  atividades  no  meio  rural  e  das

cadeias produtivas agroindustriais.
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ANEXO IV

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA

Formatação e Estrutura: 

O  projeto  deve  ser  escrito  em  Times  New  Roman,  12,  espaçamento  1,5  entrelinhas,  texto

justificado, recuo de parágrafo de 2 cm, margens direita e superior 3 cm, esquerda e inferior 2 cm,

papel no formato A4, máximo de 20 páginas (incluindo tudo).

Em caso de dúvidas, consultar Manual de Normalização da UFVJM, disponível em 

http://www.ufvjm.edu.br/biblioteca/manual-de-normalizacao.html 

Capa:

Título do Projeto de Pesquisa (Times New Roman, 12, negrito)

Candidato (somente o número de inscrição)

Linha de Pesquisa

1 - Introdução

Deve incluir informações sobre a relevância do Mestrado em Estudos Rurais para o(a) candidato(a),
relacionando sua trajetória pessoal e profissional com a escolha do PPGER e da linha de pesquisa
por ele(a) selecionada. A introdução é escrita a partir de breve contextualização do(s) tema(s) da
pesquisa.

2 - Justificativa

Argumentar sobre caráter inédito da pesquisa, incluindo indagações e a(s) problemática(s) empírica.
Incluir revisão de literatura pertinente ao projeto de pesquisa proposto.

3 – Objetivos (geral e específicos)

4 – Metodologia

5 - Cronograma de Execução

6 – Referências bibliográficas

Somente aquelas utilizadas no projeto.
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ANEXO V

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA

Item Elementos de avaliação Valor

Estrutura do Projeto Adequação ao modelo proposto

Qualidade da estrutura textual

1,5

Originalidade da proposta Inovação e criatividade na proposição de

problemas, hipóteses e abordagens

2,0

Marco teórico da proposta Qualidade e atualidade da revisão bibliográfica

Clareza e pertinência da abordagem teórica

3,5

Metodologia de pesquisa Clareza e adequação da proposta metodológica

Viabilidade metodológica da pesquisa

3,0
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ANEXO VI

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA

Item Elementos de avaliação Valor

Estrutural textual Introdução, desenvolvimento e conclusão 1,5

Abordagem das questões

propostas

Pertinência e adequação das respostas

Atualidade teórica e bibliográfica das

respostas

6,0

Qualidade e rigor da

exposição de ideias

Clareza e objetividade do texto

Correção da linguagem

Coerência e coesão textual

2,5
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ANEXO VII

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA PARA A PROVA ESCRITA

ALENTEJANO, Paulo  Roberto R. Questão agrária  no Brasil do século XXI: uma abordagem a
partir da Geografia. Revista Terra Livre, São Paulo, ano 27, v. 1, n. 36, p. 69-95, 2011. 

ALMEIDA,  Mauro  W.  B.  de.  Narrativas  agrárias  e  a  morte  do  campesinato.  Revista Ruris,
Campinas, v. 1, n. 2, p. 157-186, 2007.

BOFF, Ricardo Bruno. A ideia de desenvolvimento na América Latina: um manifesto decolonial.
VII Seminário de Pesquisa Interdisciplinar. Anais... 2015, p. 01-19.

DEERE, Carmen D. Diferenças regionais  na reforma agrária  brasileira:  gênero, direitos à terra e
movimentos sociais rurais. Revista Estudos Sociedade e Agricultura, n. 18, abr. 2002, p. 112-146.

FERREIRA, Andrey Cordeiro. A política pública para as comunidades remanescentes de quilombo
no  Brasil:  ambiguidades  e  tensões.  In:  MALUF,  Renato  S.  e  FLEXOR,  Georges.  Questões
agrárias,  agrícolas e rurais: conjunturas e políticas públicas.  Rio de Janeiro: E-Papers, 2017, p.
246-256.

GRAZIANO  DA  SILVA,  José.  Velhos  e  novos  mitos  do  rural  brasileiro. Revista  Estudos
Avançados, n. 15, v. 43, 2001, p. 37-50.

HEREDIA, Beatriz et. al. Sociedade e economia do ‘agronegócio’ no Brasil. In: Revista Brasileira
de Ciências Sociais, vol. 25, nº 74, out 2010, p. 159-196. 

LITTLE, Paul E.  Territórios sociais e povos tradicionais no Brasil:  por uma antropologia da
territorialidade. Série Antropologia, Brasília, 2002. 

PORTO GONÇALVES,  Carlos  Walter.  Geografia  da  riqueza,  fome  e  meio  ambiente:  pequena
contribuição  crítica  ao  atual  modelo  agrário/  agrícola  de  uso  dos  recursos  naturais. Revista
Internacional Interdisciplinar Interthesis, v. 1, n. 1, 2004, p. 01-55.

RIBEIRO, Eduardo M. e GALIZONI, Flávia M. Quatro histórias de terras perdidas: modernização
agrária  e  privatização  de  campos  comuns  em  Minas  Gerais.  Revista  Brasileira  de  Estudos
Urbanos e Regionais, v. 9, n. 2, nov. 2007, p. 115-129.

SABOURIN,  Eric  e  NIEDERLE,  Paulo.  Agricultura  familiar  na  América  Latina:  das  políticas
agrícolas  diferenciadas  aos  instrumentos  de  promoção  da  soberania  e  segurança  alimentar  e
nutricional e da agroecologia.  In: MALUF,  Renato S. e FLEXOR, Georges.  Questões agrárias,
agrícolas e rurais: conjunturas e políticas públicas. Rio de Janeiro: E-Papers, 2017, p. 270-300.

SOUSA  SANTOS,  Boaventura.  Para  uma  sociologia  das  ausências  e  uma  sociologia  das
emergências. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. 63, out. 2002, p. 237-280.

Obs.: Todos os artigos são encontrados na internet.

33/36
Campus JK: Rodovia MGT 367 KM 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – Diamantina/MG

Telefone: 38.3532.1284   E-mail: sec.pos@uvjm.edu.br www.ufvjm.edu.br 



Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Diamantina - Minas Gerais
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

ANEXO VIII

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO VITAE

I – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR Pontuação máxima: 2.0
Item Especificação Pts/unit Pts/máx Total

atingido
1 Curso de Aperfeiçoamento em áreas afins ao

PPGER (mínimo de 120 horas aula)

0.5/curso 1.0

2 Curso de Especialização em áreas afins ao 

PPGER (mínimo de 360 horas aula)

1.0/curso 1.0

3 Curso de graduação em área afim ao PPGER 1.0/curso 2.0
Pontuação total atingida Item I 

II – EXPERIÊNCIA DE TRABALHO Pontuação máxima: 4.0
Item Especificação Pts/unit Pts/máx Total

atingido
1 Magistério superior 0.1/semestre 0.5
2 Técnico de nível superior 0.2/ano 1.0
3 Técnico de nível médio 0.1/ano 1.0
4 Magistério no Ensino Básico ou Técnico 0.1/ano 1.0
5 Participação em projetos de Educação, 

Cultura, Extensão Rural, Desenvolvimento

Territorial ou Assistência Social

0.2/ano 1.0

6 Chefia/coordenação de equipes de trabalho

de entidades públicas ou privadas com 

atuação sobre áreas/populações rurais 0.25/semestre 1.0
7 Participação em órgãos colegiados ou 

conselhos de instituições públicas e da 

sociedade civil 

0.5/ano 1.0

8 Cargo diretivo em entidades públicas 

municipais, regionais, estaduais ou 

entidades sociais (sindicatos, ONGs, 

Associações Comunitárias, Cooperativas 

etc.)

0.5/ano de

cargo

1.0

9 Iniciação científica 0.25/semestre 1.0
10 Monitoria durante a graduação 0.2/semestre 1.0

Pontuação total atingida no Item II 
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III– PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO Pontuação máxima: 4.0
Item Especificação Pts/unit Pts/máx Total

atingido
1 Artigo publicado em Periódico com 

Qualis A ou B nas áreas afins do PPGER

1.0/trabalho 2.0

2 Artigo publicado em Periódico com 

Qualis C nas áreas afins do PPGER

0.5/trabalho 1.0

3 Artigo publicado em jornais ou revistas 

de circulação local ou regional

0.2/trabalho 1.0

4 Organização ou autoria de livro com 

ISBN em área afim ao PPGER

1.0/livro 2.0

5 Capítulo de livro publicado com ISBN na 

área de Ciências Biológicas

0.5/capítulo 2.0

6 Trabalho completo publicado em Anais 

de Evento Nacional ou Regional

0.25/trabalho 1.0

7 Trabalho completo Publicado em Anais 

de Evento lOCAL

0.2/trabalho 1.0

8 Resumo Publicado em Anais de Evento 0.15/resumo 0.6
9 Participação em evento científico 0.1/congresso 0.5
10 Bancas de defesa (monografia e TCC) 0.25/banca 1.0
11 Prêmios e Menções honrosas 0.25/prêmio 0.5
12 Palestras proferidas 0.2/palestra 1.0
13 Publicação/exposição de obra literária ou 

artística

0.5/obra 2.0

14 Material impresso didático ou de apoio 

em projetos de cultura, extensão e 

educação (apostilas, folhetos, cartilhas 

etc.)

0.25/material 1.0

Pontuação total atingida no Item III 
Total geral de pontos obtidos nos três itens

Total de pontos válidos - Máximo 10 pts
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Eu  _______________________________________________________________________,

portador do RG ________________________  e CPF ________________________________,  candidato

inscrito  no  processo  de  seleção  do  Programa  de  Pós-graduação  em

_________________________________________,  nível  ________________________________  da

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, declaro, para os devidos fins, que: 

 

(___) não possuo qualquer vínculo empregatício.

(___) possuo vínculo empregatício, mas pretendo me desvincular dele para o recebimento da bolsa.

(___) possuo vínculo empregatício e não tenho interesse em receber bolsa.

(___) outros. Especificar: _____________________________________________________

Declaro, ainda, que qualquer alteração na situação declarada acima será informada imediatamente à

Coordenação do Programa. 

___________________________, _____de _________________ de 201___.

____________________________________

Candidato

CPF:

Dados Bancários
Banco: __________________________
Agência: ________________________
Conta: __________________________
Operação: _______________________
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